
ESTADO DE GOIÁS 2u. PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAPAZ  

LEI N2  399/97 	 de 1 3  de Outubro de 1997 

sPubHc1 	o Placardt "DISPOR SOBRE O PLANO PLURIANUAL 
EM 	

PARA O PERfODO DE 1998 a 2001 E 

Secretrfo 	
- 	 DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS'.: 

Lúcio c ardos,, 
SECRETARIO ADMIN:sTpÇ40 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAPAZ 

Estado de Gois, aprova e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguin-

te Lei. 

Art.12 - Fica aprovado o Plano Plurianual da Pre 

feitura Municipal de Araguapaz, para o período de 1.998 a 2001, de 

acordo com os anexos que a esta acompanha, fazendo parte integrante 

e elucidativa de seu texto. 

Art.29 - Os objetivos e as diretrizes de Plano 

Plurianual visam estimular o desenvolvimento físico-territorial, S 

cio-econmico e institucional-administrativo do Município, para pro 

porcionar melhores condiçes de vida 'a sua população, podendo para' 

tanto isoladamente ou em consSrcio com municipios limitrofes, cele-

brar contratos e eonvnios com entidades estatais, para-estatais e 

autarquias, particulares, concessionrias de serviços de utilidade' 

pública. 

Art.32 - A partir da vigência desta Lei os orgos 

que integram a estrutura do município utilizarão o Plano Plurianual 

as diretrizes orçamentarias e o orçamento programa como instrumento 

básico para a disciplina de todas a sua atividades. 

Art.42 - Na elaboraço das propostas orçamenta - 

rias anuais, de período, serão ajustadas as importâncias consigna - 

das aos Projetos e atividades podendo, em decor4ncia da elaboração 

da receita , serem criados novos projetos e suprimidos ou reformula-

dos projetos e atividades constantes dos anexos desta Lei. 

Pargrajo único - As importâncias referentes aos 

exercícios de 1.998 a 2001, estimadas a preços de 1.997, poderão 

ser corrigidas monetariamente segundo a variação indice definidos 

pelo Governo Federal para tal fim, por ocasião da elaboração dos or 

çarnentos anuais correspondentes aqueles exercícios. 
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Art.59 - As Diretrizes orçament á rias anuais 

de 1.998, a 2.001, dever ão obedecer em detalhadamente as metas cons - 

tantes desta Lei, com ressalva das modificaç ões que se fizerem neces-

s á rias no decorrer de sua execuç ão, que poder ão ser feitas atravs de 

atos do Poder Executivo Municipal. 

Art.69 - Esta Lei entrará em vigor na data 

de sua publicaç ão, revogadas as disposiçes em contrario. 

Gabinete do Prefeito Munkipal de Araguapaz 

aos 13 dias do ms de Outubro de 1.997. 

~'~i~aZ into 

Prefeito unicipal 
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AUTOGRÀFO N2 399/97 DE 10 / 1O / 1997 

"Dispõe sobre o plano Plurianual para o 

período de 1998 a 2001 e da outras pri 

vidncia". 

.L Câmara Municipal de Âraguapaz, Estado de Gois, 

aprovou e o Prefeito Municipal de Sancionará a seguinte Lei: 

Art. 19 - Fica aprovado o Plano Plurianual da Pre-

feitura Municipal de .Araguapaz, para o período de 1.998 a 2.0019  de 

acordo com 08 anexos que a esta acompanha, fazendo parte integrante 

e elucidativa de seu texto. 

Art. 22 - Os objetivos e as diretrizes do Plano 

Plurianual visam estimular o desenvolvimento fisico-terrïtorial, '' 

scio-econ6mico e institucional-administrativo do Município, para' 

proporcionar melhores coadiçes de vida i sua popu1aço, podendo ' 

para tanto isoladamente ou em consrcjocõa municipios limitrof es, 

celebrar contratos e convênios com entidades estatais, para-esta* 

'tais e autrquias, particulares, coacessionrias de serviços de' 

utilidade publica. 

Art. 32 - À partir da vigência desta Lei os orgoe 

que integram a estrutura do município utilizuro o Plano Plurianual 

as diretrizes •rçametri.s é o orçamento programa como instrumento' 

'beicos para a disciplina de todas a suas atividades. 

Art. 42 - Na e1aberaço das propostas orçamentárias 

anuais, do período, *crio ajustadas as impertancias consignadas aos' 

Projetos e atividades podendo, em decorrência da elaboração da re- 99  

ceita, serem criados novos projetos e suprimidos ou reformulados ''' 
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Parágrafo Único - As importrxcias referentes aos exer- 

cícios de 1.998 a 2.001, estimadas a preços de 1.997. poderio ser cor 

rigidas monetriamente segundo a variaç• indices definidos pelo Gover 

is Federal para tal fia, por ocasio da elaboraç ã o dos orçamentes 1  

anuais correspondentes aqueles exercicios. 

Art. 52 - As Diretrizes orçanet&ias anuais de 1.9.98, 

a 2.001, deveria obedecer em detalhamento as metas constantes desta 

lei, com ressalva das nodificaçes que se fizerem neceasarias na de-

correr de sua execuçs, que poderio ser feitas através de atos do  

Poder Executivo Municipal, 

Art. 69 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua Pu-

blicação, revogadas as disposiçes em contrario. 

Gabinete de Presidente da C âmara Municipal de Aragua-

paz, ais 10 dias de as de outubro de 1997. 

os  

Helio VXí 
	

~_, lecretrio 

Grgrí ~ 
	

eto 4 22 Secretario 


